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Edital de no 009/2006, de 08 de março de 2006 

Concurso Público nº. 004/2006 

 

Concurso Público para Provimento de Vagas em 

Cargo de Procurador Judicial. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legis-

lação vigente e, em especial o disposto na Lei Municipal nº. 1.280, de 15/10/1992, tendo em vista a autori-

zação contida no processo nº. 1.390/2006, torna pública a realização de Concurso Público para o provimen-

to de cargos efetivos, existentes ou que venham a existir, de Procurador Judicial, de acordo com o dispos-

to na legislação pertinente e neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o provimento de cargo vago de Procu-

rador Judicial, conforme distribuição apresentada no Anexo I deste Edital, ou aqueles que venham a vagar 

ou a ser criados no prazo de validade do presente certame. 

1.2. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam, 

e sua execução caberá à Fundação Universitária José Bonifácio - FUJB, por intermédio do Núcleo de Com-

putação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro - NCE/UFRJ. 

1.3. O Anexo I – Quadro de Vagas e Remuneração, apresenta o relacionamento entre cargo (código, 

nome e pré-requisito) x vagas (total de vagas oferecidas, quantidade de vagas oferecidas para candidatos 

de ampla concorrência e quantidade de vagas oferecidas para candidatos portadores de deficiência), bem 

como a discriminação da remuneração e a carga horária semanal do cargo ofertado no certame. 

1.4. O Anexo II - Quadro de Provas e Conteúdos Programáticos, relaciona o cargo com o tipo de pro-

va a ser realizada pelos candidatos, as disciplinas associadas a cada prova, a quantidade de questões por 

disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de pontos da disciplina, o mínimo de pontos por 

disciplina para aprovação e, ainda, os conteúdos programáticos e, quando for o caso, a bibliografia reco-

mendada. 
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1.5. O Anexo III - Critérios para Avaliação de Títulos disciplina os pontos a serem atribuídos aos do-

cumentos entregues para a Avaliação de Títulos. 

1.6. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

2. DO CARGO DE PROCURADOR JUDICIAL  

2.1. Características do Cargo 

2.1.1. Procurador Judicial 

Descrição sumária: Prestar assistência jurídica à Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, nas ações 

em que esta for autora, ré, ou parte interessada, atuando em todos os atos do processo, inclusive exami-

nando documentos, circunstâncias do litígio e emitindo parecer relativo a lide. Assessorar questões de direi-

to nas áreas tributária, administrativa e trabalhista, entre outras. Elaborar pareceres, minutas, projetos de 

lei, decretos e vetos. Exercer as atividades previstas na Lei Complementar Municipal nº. 149, de 25 de maio 

de 2005, para os Procuradores do Município, na forma nela prevista. Executar outras tarefas de mesma 

natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo. 

Remuneração mínima: R$ 2.123,10 (dois mil cento e vinte e três reais e dez centavos). 

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. 

Requisito Mínimo: Graduação em Curso Superior de Direito e Registro Profissional na Ordem dos Ad-

vogados do Brasil. 

2.2. Benefícios 

2.2.1. Além da remuneração especificada neste Edital, são oferecidos como benefícios: Cesta básica, 

auxílio transporte, salário família e acesso aos convênios com consignação em folha de pagamento. 

2.3. Regime de trabalho 

2.3.1. O servidor que vier a ser admitido em virtude deste certame submeter-se-á ao Estatuto dos Fun-

cionários Públicos do Município de Várzea Paulista, regido pela lei municipal nº. 1280 de 15 de outubro de 

1992 e suas alterações, bem como o disposto para os servidores públicos municipais na legislação em vi-

gor. 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado em todas as etapas do Concurso Público, na forma estabelecida 

neste Edital, seus Anexos e em suas retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na 

forma do disposto no artigo 13 do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972; 
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c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

f) não registrar antecedentes criminais, ou no caso destes, ter cumprido integralmente as penas comi-

nadas; 

g) não ter sido demitido ou exonerado da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista por justa causa ou 

em decorrência de processo administrativo disciplinar; 

h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

i) possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado neste Edital, e 

situação regular no órgão fiscalizador do exercício da profissão; 

j) apresentar outros documentos civis que forem exigidos pela Prefeitura Municipal de Várzea Paulista 

à época da posse em razão da regulamentação municipal; 

k) ser considerado APTO no exame de saúde pré-admissional, conforme rotina estabelecida pela ad-

ministração municipal, devendo o candidato se submeter aos exames clínicos e laboratoriais julga-

dos necessários, que correrão por conta da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. 

3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas "a" a "j”, deverão ser compro-

vados por meio da apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do 

Concurso Público aquele que não os apresentar impreterivelmente na primeira convocação, assim como 

aquele que for considerado INAPTO no exame médico pré-admissional, conforme o especificado no subi-

tem 3.1 deste Edital na alínea “k”. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Bra-

sil e o determinado na legislação municipal e ainda, tendo como referência o disposto na Lei Federal no 

7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam reser-

vados 5% (cinco por cento) do total das vagas, conforme discriminado no Anexo I deste Edital. 

4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os demais candidatos 

às vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas aos portadores de deficiência. 

4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de classificação geral 

do cargo pelo qual optar por concorrer, terá seu nome publicado em separado, na lista de classificação das 

vagas oferecidas aos portadores de deficiência do mesmo cargo. 

4.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem 

nas categorias constantes do art. 4o do Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
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4.4. Os candidatos portadores de deficiência, aprovados e classificados no Concurso Público, serão ava-

liados por uma equipe multiprofissional, de acordo com o art. 43 do Decreto Federal no 3.298, de 1999, com 

a redação dada pelo Decreto Federal no 5.296, de 2004. 

4.4.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo 

candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das condições de a-

cessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou 

outros meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças apresentada. 

4.4.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou re-

cursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 

4.4.3. A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva. 

4.5. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 

reprovação no Concurso Público, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão preen-

chidas pelos demais aprovados, observada a ordem de classificação.  

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O Concurso Público será composto de: 

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

c) Avaliação de Títulos. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

6.2. As inscrições poderão ser realizadas no Posto de Atendimento situado no Espaço Cidadania, na A-

venida Ipiranga 151, Centro, Várzea Paulista ou via Internet, de acordo com os subitens 6.9 e 6.10 deste 

Edital. 

6.3. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar co-

nhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

6.4. O valor da taxa de inscrição é de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

6.4.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por intermédio do docu-

mento de arrecadação existente no Requerimento de Inscrição, caso a inscrição seja realizada por meio do 

Posto de Atendimento situado no Espaço Cidadania, na Avenida Ipiranga 151, Centro, Várzea Paulis-

ta, ou por intermédio do boleto bancário gerado no caso da inscrição ser realizada pela Internet.  
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6.4.3. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim 

como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 

6.4.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente até o último dia de inscri-

ção, conforme o prazo estabelecido nos subitens 6.9.1 e 6.10.1 deste Edital. 

6.4.5. A inscrição, cujo pagamento não for creditado até o dia útil posterior ao último dia de inscrição, 

conforme o prazo estabelecido nos subitens 6.9.1 e 6.10.1 deste Edital, não será aceita. 

6.4.6. Caso o pagamento da taxa de inscrição seja realizado por meio de cheque que seja devolvido por 

qualquer motivo, a inscrição do candidato não será aceita, podendo o NCE/UFRJ tomar as medidas legais 

cabíveis. 

6.4.7. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de inscrição, 

seja qual for o motivo alegado. 

6.5. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

6.5.1. A entrega do Requerimento de Inscrição em data posterior ao período estabelecido nos subitens 

6.9.1 e 6.10.1 deste Edital ou pagamento da taxa de inscrição posterior ao mesmo período serão conside-

rados como inscrição fora do prazo. 

6.6. O candidato deverá preencher o Requerimento de Inscrição com as informações solicitadas. 

6.7. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candi-

dato, dispondo o NCE/UFRJ do direito de eliminá-lo do Concurso Público se o preenchimento for feito com 

dados emendados, rasurados ou incorretos, bem como se constatado posteriormente serem estas informa-

ções inverídicas. 

6.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições esta-

belecidas neste Edital e em seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.9. Das Inscrições no Posto de Atendimento 

6.9.1. Será aceito pedido de inscrição no Posto de Atendimento situado no Espaço Cidadania, na Aveni-

da Ipiranga 151, Centro, Várzea Paulista, no período de 22 a 31 de março de 2006 (exceto sábados, do-

mingos e feriados), no horário de 9h às 12h e 13h às 16h, considerando-se o horário de Brasília.  

6.9.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-se ao Posto de Atendimento situado no Es-

paço Cidadania, na Avenida Ipiranga 151, Centro, Várzea Paulista, e retirar gratuitamente o Requeri-

mento de Inscrição. 

6.9.3. O candidato deverá preencher, com clareza, em letra de forma, à tinta e sem rasuras, o Requeri-

mento de Inscrição e assiná-lo. 

6.9.4. De posse do Requerimento de Inscrição, preenchido ou não, o candidato deverá se dirigir a qual-

quer agência bancária e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, utilizando o próprio Requerimento de 
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Inscrição, no caixa do banco. Exigir do caixa a autenticação mecânica no comprovante de pagamento da 

taxa de inscrição (via do CANDIDATO) ou qualquer documento que comprove o pagamento da taxa de ins-

crição. 

6.9.5. Após efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá retornar ao Posto de Atendi-

mento, até o último dia de inscrição, conforme o estabelecido no subitem 6.9.1, entregar o Requerimento de 

Inscrição devidamente preenchido ao atendente, apresentar o comprovante de pagamento da taxa de ins-

crição (via do CANDIDATO) ou qualquer documento que comprove o pagamento da taxa de inscrição (não 

é necessário anexar cópia de nenhum destes documentos, bastando apresentar apenas o original ao aten-

dente) que será devidamente carimbado pelo atendente e receber o Manual do Candidato. 

6.9.6. O candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para esse fim, sendo neces-

sário anexar o respectivo Termo de Procuração, que não precisará ter firma reconhecida, e cópia legível de 

documento oficial de identidade do procurador e do candidato. Nesta hipótese, o candidato assumirá as 

conseqüências de eventuais erros do seu procurador. 

6.9.6.1. Deverá ser apresentada uma procuração por candidato. 

6.10. Inscrições através da Internet 

6.10.1. Será aceito pedido de inscrição via Internet, por meio do endereço eletrônico 

www.nce.ufrj.br/concursos, no período compreendido entre as 10 horas do dia 22 de março e as 20 horas 

do dia 4 de abril de 2006, considerando-se o horário de Brasília.  

6.10.2. O candidato que optar pela realização da inscrição através da Internet deverá efetuar o paga-

mento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em 

qualquer agência bancária ou por intermédio de qualquer “internet banking”. O pagamento poderá ser feito 

após a geração e impressão do boleto bancário (opção disponível após o preenchimento e envio do Reque-

rimento de Inscrição). O boleto bancário a ser utilizado para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve 

ser aquele associado ao Requerimento de Inscrição enviado. 

6.10.3. O NCE/UFRJ não se responsabiliza por pedido de inscrição através da Internet, não recebido por 

fatores de ordem técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, 

falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação. 

6.10.4. As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição através da Inter-

net estarão disponíveis no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 

6.11. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que 

desejar concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência deverá indicar sua opção no campo 

apropriado a este fim. 

6.11.1. O candidato portador de deficiência, que realizar sua inscrição por meio de Posto de Atendimen-

to, deverá entregar, obrigatoriamente, quando da entrega do Requerimento de Inscrição, laudo médico ou 
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atestado indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável cau-

sa da deficiência, de acordo com a lei. Não serão considerados resultados de exames e/ou documen-

tos diferentes do descrito. 

6.11.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo. 

6.11.2. O candidato portador de deficiência, que realizar sua inscrição pela Internet, deverá enviar, obri-

gatoriamente, via SEDEX postado até o dia 04 de abril de 2006, para o Núcleo de Computação Eletrônica 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Divisão de Concursos (Laudo Várzea – Edital 08), Cidade Uni-

versitária – Ilha do Fundão, Caixa Postal 2324, CEP 20.010-974 – RJ – Rio de Janeiro, laudo médico ou 

atestado indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável cau-

sa da deficiência, de acordo com a lei. Não serão considerados resultados de exames e/ou documen-

tos diferentes do descrito. 

6.11.2.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo. 

6.11.3. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.11, 6.11.1 e 6.11.2. deste Edital, este per-

derá o direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 

6.12. O candidato que necessitar de condição (ões) especial (ais) para realização da prova, portador ou 

não de deficiência, no ato da inscrição, deverá informar, a (s) condição (ões) especial (ais) que necessita 

para o dia da prova, sendo vedado alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos 

alegados, fica sob sua responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 

6.12.1. O candidato portador de deficiência visual total deverá indicar sua condição, informando no Re-

querimento de Inscrição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um ledor. Neste caso, o ledor 

transcreverá as respostas para o candidato, não podendo o NCE/UFRJ ser responsabilizado por parte do 

candidato posteriormente, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 

6.12.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se 

deseja que a prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com tamanho 

de letra correspondente a corpo 24. 

6.12.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requeri-

mento de Inscrição se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso. 

6.12.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever, deverá indicar sua condição, 

informando no Requerimento de Inscrição que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste 

caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o NCE/UFRJ ser responsabilizado por parte do 

candidato posteriormente, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo fiscal. 
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6.12.5. O candidato deverá informar a (s) condição (ões) especial (ais) que necessita, caso não seja ne-

nhuma das mencionadas nos subitens 6.12.1 ao 6.12.4 deste Edital. 

6.12.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova, deverá levar um acompa-

nhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A 

amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata, neste momento, 

a companhia do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo 

de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de 

realizar a prova. 

6.12.7. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendi-

das, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não de sua 

solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 

6.13. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 

instruções descritas no item 6 deste Edital e todos os seus subitens. 

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

7.1. As informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das provas (nome 

do estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual deseja concorrer à vaga e tipo de vaga escolhida 

pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de deficiência), assim co-

mo orientações para realização das provas, estarão disponíveis a partir do dia 13 de abril de 2006 no en-

dereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, ou pela Central de Atendimento, entre 13 e 23 de abril de 

2006, pelos telefones 0800 727-3333 ou 0 (xx) 21 2598-3333, das 09:00 às 17:00 horas, horário do Brasília. 

7.2. Adicionalmente, o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) fornecendo as informações descritas 

no subitem 7.1 deste Edital será remetido ao candidato, para o endereço indicado no Requerimento de Ins-

crição, por meio dos Correios, devendo ser entregue a partir do dia 13 de abril de 2006.  

7.3. O não recebimento por parte do candidato do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) não o de-

sobriga do dever de obter as informações relacionadas no subitem 7.1 deste Edital. 

7.4. Não será emitida 2a via do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). 

7.5. Caso o candidato não tenha sua inscrição confirmada ou constate divergências entre as informações 

obtidas por intermédio das formas descritas nos subitens 7.1 ou 7.2 deste Edital e o Requerimento de Ins-

crição, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do NCE/UFRJ, pelos telefones 0800 727-

3333 ou 0 (xx) 21 2598-3333, no horário de 9h às 17h (horário de Brasília), impreterivelmente até o dia 19 

de abril de 2006.  

7.6. Havendo divergências entre as informações obtidas por intermédio das formas descritas nos subi-

tens 7.1 ou 7.2 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, prevalecerá o constante deste último. 
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7.7. Em caso de não aceitação da inscrição, o candidato deverá seguir as orientações fornecidas de mo-

do que a regularização de sua inscrição seja feita até o dia 20 de abril de 2006.  

7.8. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 7.5 deste Edital não serão considerados 

prevalecendo os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 

7.9. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunica-

dos apenas no dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal. 

7.10. Não é necessária a apresentação, no dia de realização das provas e avaliações, de nenhum do-

cumento que comprove a localização do candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando 

que o mesmo se dirija ao local designado. 

7.11. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização das provas. 

8. DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 

8.1. Da Prova Objetiva 

8.1.1. A Prova Objetiva, para os candidatos a todos os cargos, será composta de questões do tipo múlti-

pla escolha. 

8.1.2. Cada questão conterá 5 (cinco) opções e somente uma correta. 

8.1.3. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e o mínimo de pontos por disci-

plina para aprovação estão descritos no Anexo II deste Edital.  

8.2. Da Prova Discursiva 

8.2.1. A Prova Discursiva constará de questões sobre os Conhecimentos Específicos associados à for-

mação exigida para o cargo. 

8.2.2. A quantidade de questões, o valor de cada questão e o mínimo de pontos para aprovação estão 

descritos no Anexo II deste Edital. 

8.2.3. Será corrigida a Prova Discursiva dos candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva, em 

ordem decrescente do total de pontos, em até 10 (dez) vezes o número de vagas, respeitados os empates 

da última colocação. 

8.2.4. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida, conforme o estabelecido no subitem 8.2.3 

deste Edital, será considerado eliminado do Concurso Público. 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 

9.1. A Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão realizadas na cidade de Várzea Paulista ou em cidades 

vizinhas a esta, podendo ocorrer em qualquer dia da semana, data, local e hora, considerando-se o horário 

de Brasília. A data provável para realização das provas será informada no cronograma constante no Manual 

do Candidato e no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 
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9.2. A data definitiva de realização das provas será informada na sede da Prefeitura Municipal de Várzea 

Paulista e no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, cabendo ao candidato acompanhar a sua 

divulgação. 

9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar as provas com antecedência de 60 

(sessenta) minutos do horário previsto para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova, munido 

de caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul e de documento oficial e original de identidade, con-

tendo fotografia e assinatura. Será exigida a apresentação do documento original, não sendo aceitas foto-

cópias, ainda que autenticadas. 

9.3.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-

tares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias 

Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte; cartei-

ras funcionais do Ministério Público e Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Fede-

ral, valem como identidade; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

9.3.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi-

cação do candidato e de sua assinatura. 

9.3.2.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade 

apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  

9.3.3. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade não realizará as provas.  

9.3.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por moti-

vo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato em órgão 

policial, expedido no máximo em 30 dias, sendo o candidato submetido à identificação especial. 

9.4. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para as provas. O não comparecimento, qual-

quer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato. 

9.5. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário, pré-determinados pela organi-

zação do Concurso Público. 

9.6. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização das provas após o horário previsto pa-

ra o fechamento dos portões. 

9.7. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando (carregando consigo, levando ou 

conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador 

digital, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc). Caso o candidato leve 

alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser entregues à Coordenação e somente serão 

devolvidos ao final da prova. 

9.7.1. O NCE/UFRJ não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos ele-

trônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
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9.7.2. O descumprimento do descrito no subitem 9.7 deste Edital implicará na eliminação do candidato, 

constituindo tentativa de fraude. 

9.8. Das provas 

9.8.1. Após assinar a lista de presença na sala de prova, o candidato receberá do fiscal o cartão de res-

postas da Prova Objetiva e depositará, sob a guarda do fiscal, seu documento de identificação.  

9.8.1.1. O candidato deverá conferir as informações contidas neste e assinar seu nome em local apropri-

ado. 

9.8.1.1.1. É responsabilidade do candidato a colocação da assinatura de seu nome no seu cartão de 

respostas da Prova Objetiva. 

9.8.1.2. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão de 

respostas da Prova Objetiva, estes devem ser informados ao fiscal de sala. 

9.8.1.2.1. Não é permitida a solicitação de alteração do cargo para o qual concorre e/ou o tipo de vaga 

escolhida (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada a portadores de deficiência), seja qual for o moti-

vo alegado. 

9.8.1.3. O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, 

as respostas da Prova Objetiva para o cartão de respostas da Prova Objetiva, que será o único documento 

válido para a correção eletrônica. Não haverá substituição do cartão de respostas da Prova Objetiva por 

erro do candidato. O preenchimento do cartão de respostas da Prova Objetiva será de inteira responsabili-

dade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas na capa de prova. 

9.8.1.4. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao gabarito ofi-

cial ou que contiver emenda, rasura ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada. 

9.8.2. Após assinar a lista de presença na sala de prova os candidatos receberão do fiscal o caderno de 

respostas da Prova Discursiva. 

9.8.2.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no material recebido e, caso identifique al-

gum erro, este deverá ser informado ao fiscal de sala. 

9.8.2.2. O candidato deverá responder de forma dissertativa as questões da Prova Discursiva (contidas 

no caderno de questões da Prova Objetiva ou no caderno de questões da Prova Discursiva), no espaço 

apropriado no caderno de respostas da Prova Discursiva, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével 

preta ou azul. 

9.8.2.3. Em hipótese alguma o candidato deverá assinar, rubricar ou inserir qualquer sinal que identifique 

o caderno de respostas da Prova Discursiva, procedendo em conformidade com as instruções contidas na 

capa do caderno de questões da Prova Objetiva ou no caderno de questões da Prova Discursiva, sob pena 

de ser excluído do Concurso Público. 

9.9. Por motivo de segurança os procedimentos a seguir serão adotados: 
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a) o NCE/UFRJ procederá, no ato da aplicação das provas, à coleta da impressão digital de cada 

candidato; 

b) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova ou do local de espera, 

sem autorização e acompanhamento da fiscalização; 

c) somente após decorrida uma hora do início das provas, o candidato poderá entregar o seu caderno 

de questões da Prova Objetiva e o seu cartão de respostas da Prova Objetiva, seu caderno de respostas 

da Prova Discursiva e seu caderno de questões da Prova Discursiva (caso exista) e retirar-se da sala de 

prova. O candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o 

Termo de Ocorrência declarando sua desistência do Concurso Público, que será lavrado pelo Coordena-

dor do local; 

d) ao candidato somente será permitido levar o seu caderno de questões da Prova Objetiva e o seu 

caderno de questões da Prova Discursiva (caso exista) ao final da prova, desde que permaneça em sala 

até este momento; 

e) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no cartão de respos-

tas da Prova Objetiva e no caderno de respostas da Prova Discursiva; 

f) ao terminar as provas o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu caderno de 

questões da Prova Objetiva, o seu cartão de respostas da Prova Objetiva, seu caderno de respostas da 

Prova Discursiva e seu caderno de questões da Prova Discursiva (caso exista), ressalvado o disposto na 

alínea "d", solicitando a devolução do seu documento de identidade, que se encontra sob a guarda do 

fiscal de sala, desde o momento do seu ingresso na sala; e 

g) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 

recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 

9.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou realizar a prova em local diferente do 

designado; 

b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa 

não autorizada; 

c) for surpreendido durante o período de realização de sua prova portando (carregando consigo, le-

vando ou conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com 

mostrador digital, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc), quer seja na 

sala de prova ou nas dependências do seu local de prova; 

d) utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, telefones celu-

lares ou qualquer tipo de consulta durante o período de realização de sua prova, quer seja na sala de 

prova ou nas dependências do seu local de prova; 
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e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

f) desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como o que proceder de forma a perturbar a 

ordem e a tranqüilidade necessária à realização da prova; 

g) descumprir qualquer das instruções contidas na capa da prova; 

h) não realizar a prova, ausentar-se da sala de prova ou do local de espera sem justificativa ou sem 

autorização, após ter assinado a lista de presença, portando ou não o cartão de respostas da Prova Ob-

jetiva ou o caderno de respostas da Prova Discursiva; 

i) for surpreendido copiando seus assinalamentos feitos no cartão de respostas da Prova Objetiva ou 

o caderno de respostas da Prova Discursiva; 

j) não devolver o cartão de respostas da Prova Objetiva ou o caderno de respostas da Prova Discur-

siva; 

k) deixar de assinar o cartão de respostas da Prova Objetiva e/ou a lista de presença; 

l) não permitir a coleta da sua impressão digital; 

m) não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos; e, 

n) quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou qual-

quer meio em Direito admitido - ter o candidato se utilizado de processos ilícitos. 

10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

10.1. Os candidatos aos cargos de Nível Superior deverão entregar cópia dos documentos a serem con-

siderados para a Avaliação de Títulos no mesmo dia e local de realização da Prova Objetiva, até 1h após o 

encerramento da prova. 

10.1.1. O candidato que não apresentar as cópias dos documentos para a Avaliação de Títulos, no prazo 

estabelecido no subitem 10.1 deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos. 

10.1.2. As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido 

no subitem 10.1 deste Edital não serão analisadas. 

10.1.3. Não serão pontuadas as cópias dos documentos relacionados aos pré-requisitos. 

10.2. A Avaliação de Títulos será realizada para os candidatos aprovados na Prova Objetiva, classifica-

dos em ordem decrescente do total de pontos, dentro de 15 (quinze) vezes o número de vagas de cada 

cargo, considerando-se os empates na última posição. 

10.3. Todas as cópias entregues deverão estar devidamente autenticadas em cartório. 

10.3.1. Não serão recebidos documentos originais, da mesma forma que não serão analisadas cópias 

não autenticadas em cartório. 

10.3.2. As cópias dos documentos entregues não serão devolvidas. 
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10.4. A Avaliação de Títulos será feita de acordo com os critérios estabelecidos neste item e no Anexo III 

deste Edital. 

10.5. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado 

ou doutorado, será aceito o diploma ou certificado/declaração (este último acompanhado obrigatoriamente 

de histórico escolar que permita identificar o número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indica-

ção do resultado do julgamento da dissertação ou tese) de conclusão do curso. 

10.6. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação lato sensu, será aceito o certificado 

de conclusão do curso, nos moldes do art. 12 da resolução CES/CNE no 1 de 3 de abril de 2001. 

10.6.1. Caso o certificado não contenha as informações definidas pela resolução citada no subitem ante-

rior, será aceita uma declaração da instituição informando que o curso atende as exigências da referida 

resolução, anexando a esta, obrigatoriamente, o histórico escolar que permita identificar a quantidade total 

de horas do curso, as disciplinas cursadas e a indicação da aprovação ou não no curso, contendo inclusive 

o resultado do trabalho final ou monografia.   

10.6.2. Não será considerado como curso de pós-graduação lato sensu o curso de pós-graduação stricto 

sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam concluídas e o candidato ainda não 

tenha realizado a dissertação ou tese, ou obtido o resultado do julgamento das mesmas. 

10.7. Todos os documentos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC ou devem se 

registrados pelo MEC, conforme o caso. 

10.8. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando atendida a 

legislação nacional aplicável. 

10.9. Somente serão aceitas certificados/declarações das instituições referidas nos subitens anteriores 

nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e conste de todos os dados necessários à sua 

perfeita comprovação. 

10.10. O mesmo diploma ou certificado/declaração será considerado uma única vez. 

10.11. A comprovação de tempo de serviço será feita por meio da apresentação de: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde constam 

número e série, e folha de contrato de trabalho) acompanhada obrigatoriamente de declaração do em-

pregador onde consta claramente a identificação do serviço realizado, o período inicial e o final (de tanto 

até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executa-

das, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos relaciona-

dos como pré-requisitos; 

b) cópia de certidão ou declaração, no caso de órgão público, informando claramente o serviço reali-

zado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do 
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mesmo e descrição das atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de gra-

duação e cópia dos documentos relacionados como pré-requisitos; 

c) cópia do contrato de prestação de serviços ou contrato social (demonstrando claramente o período 

inicial e final de validade no caso destes dois últimos) ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (có-

pia do RPA referente ao mês de início de realização do serviço e ao mês de término de realização do 

serviço) acompanhado obrigatoriamente de declaração do contratante ou responsável legal, onde consta 

claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período ini-

cial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das 

atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos do-

cumentos relacionados como pré-requisitos; 

d) cópia do contra cheque referente ao mês de início de realização do serviço e ao mês de término de 

realização do serviço acompanhada obrigatoriamente de declaração da cooperativa ou empresa respon-

sável pelo fornecimento da mão de obra, onde consta claramente o local onde os serviços foram presta-

dos, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data 

atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas, além de cópia do diploma 

de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos relacionados como pré-requisitos; 

10.12. Os documentos relacionados no subitem 10.11, opções “a”, “b” e “d”, deverão ser emitidos pelo 

setor de pessoal ou recursos humanos ou por outro setor da empresa, devendo estar devidamente datados 

e assinados, sendo obrigatória a identificação do cargo e da pessoa responsável pela assinatura. 

10.13. Os documentos relacionados no subitem 10.11 que fazem menção a períodos deverão permitir 

identificar claramente o período inicial e final da realização do serviço, não sendo assumido implicitamente 

que o período final seja a data atual.    

10.14. Serão desconsiderados os documentos relacionados nos subitens 10.11, 10.12 e 10.13 que não 

contenham todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiên-

cia profissional do candidato. 

10.15. Só será considerada a experiência profissional adquirida pelo candidato após a conclusão do cur-

so de graduação exigido como pré-requisito. 

10.15.1. A atividade de conhecimentos jurídicos será comprovada: 

a) no caso de exercício na esfera do Poder Judiciário, pela efetiva atuação em feitos judiciais, prova-

da, alternativamente, com: (i) certidões de processos judiciais com menção ao patrocínio e às datas de atu-

ação do interessado (ii) folha ou cópia do órgão oficial que tenha publicado o ato ou despacho referente ao 

andamento do processo, do qual constem os nomes da partes e de seu advogado (iii) cópias de peças fir-

madas em processos judiciais, devidamente autenticadas pelas respectivas serventias, após conferência 

com o original; 
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b) nos demais casos de exercício da advocacia previstos na Lei Federal nº 8.906 de 04.07.1994, ha-

vendo vínculo empregatício em atividade privativa de advogado, com a prova do respectivo contrato de 

trabalho e carteira assinada. 

10.15.1.1. Os elementos de prova referidos anteriormente deverão corresponder a, pelo menos, duas 

petições, assinadas pelo candidato dentro de cada ano (1 de janeiro a 31 de dezembro) que o candidato 

deseje comprovar. 

10.16. Não será aceito como experiência profissional o tempo de estágio, de bolsa de estudo ou de mo-

nitoria. 

10.17. Cada título será considerado uma única vez. 

10.18. Para efeito do cômputo de pontuação relativa a tempo de experiência não será considerada mais 

de uma pontuação no mesmo período. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. No caso da Prova Objetiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, rela-

tivamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado e 

instruído com material bibliográfico. 

11.1.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura 

anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção 

inicial. 

11.1.2. Não será concedida vista do cartão de respostas da Prova Objetiva. 

11.2. No caso do resultado da Prova Discursiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada 

candidato, desde que devidamente fundamentado e instruído com material bibliográfico. 

11.2.1. O candidato poderá solicitar vista do caderno de respostas da Prova Discursiva para verificar su-

as respostas e melhor embasar seu recurso. 

11.3. No caso do resultado da Avaliação de Títulos, admitir-se-á o pedido de revisão da contagem dos 

pontos. 

11.3.1. Não será permitido ao candidato anexar cópia de documentos quando da interposição de recurso 

contra o resultado da Avaliação de Títulos. 

11.4. Os recursos deverão ser interpostos, dentro do período previsto no Cronograma contido no Manual 

do Candidato, por uma das formas a seguir: 

a) Via rede Internet, no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, conforme instruções nele 

constantes, até as 17h do último dia do período previsto no Cronograma. 

b) Via fax, no horário de 10h às 17h, considerando-se o horário de Brasília, para o número (21) 2598-

3300, encaminhando o Formulário para Recurso,  contido no Manual do Candidato, devidamente 
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preenchido. Neste caso o candidato deverá solicitar a confirmação do recebimento do fax pelo 

número (21) 2598-3333. 

11.5. O candidato deverá preencher 1 (um) Formulário para Recurso para cada questão recorrida, no 

caso de prova objetiva ou recurso da Prova Discursiva e, do caderno de respostas da Prova Discursiva do 

caderno de respostas da Prova Discursiva, 1 (um) único Formulário para Recurso. 

11.5.1. O candidato poderá efetuar a entrega do recurso por meio de procuração específica para esse 

fim, sendo necessário anexar o respectivo Termo de Procuração que não precisará ter firma reconhecida, 

cópia legível de documento oficial de identidade do procurador e do candidato que não precisarão de auten-

ticação. Nesta hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros do seu procurador. 

11.6. Será desconhecida pelo Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro a tentativa de interposição de recurso fora do prazo e/ou da forma estipulada neste Edital. 

11.7. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabarito das Provas Objetivas e as altera-

ções das notas que vierem a ocorrer após avaliação de recursos da Prova Discursiva e/ou da Avaliação de 

Títulos, estarão à disposição dos candidatos no site www.nce.ufrj.br/concursos. 

11.7.1. A nota obtida por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da 

Prova Discursiva ou da Avaliação de Títulos poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até mesmo 

ser diminuída, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

11.8. A decisão final da Banca Examinadora será soberana. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

12.1. A nota final do candidato será calculada, considerando-se que NF é a nota final, NO é a nota da 

Prova Objetiva e NT é a nota da Avaliação de Títulos da seguinte forma: 

NF [Nota Final] = NO [Nota da Prova Objetiva] + ND [Nota da Prova Discursiva] + NT [Nota da Avaliação 

de Títulos] 

12.2. Os candidatos considerados aprovados, serão classificados, em função do cargo para o qual con-

corre, segundo a ordem decrescente da nota final. 

12.3. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação na situação em que nenhum dos 

candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 

inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 

2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

3º) maior pontuação na Prova Discursiva; 

4o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 

5o) maior pontuação na Avaliação de Títulos; 

6o) maior idade. 
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12.4. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação na situação em que pelo menos um 

dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 

de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

2o) maior pontuação na Prova Objetiva; 

3o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

4º) maior pontuação na Prova Discursiva; 

5o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 

6o) maior pontuação na Avaliação de Títulos; 

7o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

13. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

13.1. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edi-

tal, obedecendo à ordem de classificação, será convocado por edital publicado no diário oficial do município 

ou na ausência deste em jornal de grande circulação na cidade e na região e, subsidiariamente, por meio de 

telegrama, para reunião de confirmação da escolha da vaga e realização do exame pré-admissional. 

13.1.1. O candidato nomeado que não se apresentar no local e prazo estabelecidos, será eliminado do 

Concurso.  

13.2. Quando da convocação prevista no item 13.1, todos os pré-requisitos deverão estar atendidos, 

conforme estabelecido no subitem 3.1 deste Edital. 

13.3. A aprovação e classificação final no Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de in-

gresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de ser nele admitido segundo a ordem classificató-

ria, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração. A 

Prefeitura Municipal de Várzea Paulista reserva-se ao direito de proceder às nomeações, em número que 

atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

13.4. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante 

o prazo de validade do Concurso Público e poderão ser nomeados em função da disponibilidade de vagas. 

13.5. Na Reunião prevista no item 13.1, será designado o local de trabalho onde o candidato deverá ini-

ciar o exercício do cargo, cabendo a escolha nos casos de ocupação de mais de uma vaga segundo a or-

dem de classificação no certame. 

13.5.1. Uma vez nomeado para um local de trabalho e não aceitando a vaga ofertada, o candidato per-

derá o direito a vaga ofertada e será automaticamente excluído do certame. 
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13.6. Confirmada a vaga, desde que considerado apto no exame pré-admissional, o candidato deverá 

apresentar nas datas fixadas pela Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, os documentos necessários à 

sua nomeação e posse. 

13.7. O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e exercício às suas expensas. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público tais como Editais, 

Manuais do Candidato, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados 

dos recursos, convocações e resultado final no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos e, subsidiari-

amente, no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br  

14.2. Os candidatos serão informados sobre o resultado final do presente Concurso Público através de 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em um dos jornais de grande circulação na cidade e 

na região, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista e nos endereços eletrônicos 

www.varzeapaulista.sp.gov.br e www.nce.ufrj.br/concursos. 

14.3. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candida-

to, valendo para esse fim a publicação prevista no item anterior. 

14.4. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, contado a partir da data de homologação do Concurso Público. 

14.5. Todas as informações relativas à nomeação e posse, após a publicação do resultado final, deverão 

ser obtidas na Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. 

14.6. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público devem manter atualizados seus en-

dereços junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista, e se 

responsabilizarão por prejuízos decorrentes da não atualização. 

14.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Várzea Paulista e 

pelo Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no que tange à realiza-

ção deste Concurso Público. 

 

Várzea Paulista, 08 de março de 2006 

 

 

Eduardo Tadeu Pereira 

Prefeito Municipal
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Anexo I 

Quadro de Vagas 
 

AC = ampla concorrência, PD = portadores de deficiência 
 

Cargo Vagas 

Nome Código Escolaridade / Pré-requisito Total AC PD 

Procurador Judicial 9PRO 
Graduação em Curso Superior de Direito e Registro 
Profissional na Ordem dos Advogados do Brasil. 

4 3 1 

 

Quadro de Remuneração Mínima 

Nome do Cargo Código 

Jornada de 
Trabalho 

semanal em 
horas 

Vencimento 
Base 

Adicional de 
Nível Universi-

tário (20%) 
Total 

Procurador Judicial 9PRO 20 h R$  1.769,25 R$  353,85 R$ 2.123,10 

 

 

Anexo II 

Quadro de Provas e Conteúdos Programáticos 
 

Tipo de Prova Disciplina Quantidade 
de Questões 

Pontos por 
Questão 

Total de 
Pontos 

Mínimo de 
Pontos por 

Disciplina para 
Aprovação 

Língua Portuguesa 15 1 15 6 

Conhecimentos Gerais 10 1 10 4 Objetiva 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50 25 

Discursiva Conhecimentos Específicos 02 7 14 7 

Títulos Veja Anexo III 
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Conteúdos da prova de língua portuguesa 

Conteúdos Programáticos 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Compreensão de textos. Estruturação do Parágrafo: elementos 
coesivos e argumentativos. Aspectos lingüísticos: variações lingüísticas e funções da linguagem. Morfossin-
taxe: estrutura, formação, classe e emprego de palavras. Semântica: denotação, conotação, sinonímia, anto-
nímia e polissemia. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Observação: Nível de complexidade compatível com o ensino superior completo. 

 

Conteúdos da prova de conhecimentos gerais 

Conteúdos Programáticos  

Conhecimentos Gerais: Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, 
artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Cultura internacional. História Geral e do 
Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. O 
desenvolvimento urbano brasileiro. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, organizações 
não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Elementos de economia internacional contemporâ-
nea. Panorama da economia nacional. O cotidiano brasileiro.  

 

Conteúdos da prova específica 

Conteúdos Programáticos  

Direito Administrativo: 
1. Administração Pública - princípios fundamentais, poderes e deveres. Uso e Abuso do poder. 2. Organiza-
ção Administrativa Brasileira (D.L.200/67 e 900/69-CF/88 artigos 37 e seguintes EC 19/98). 3. Poderes Ad-
ministrativos - vinculado, discricionário, hierárquico, regulamentar, disciplinar e de polícia. 4. Processo Ad-
ministrativo Disciplinar - do ato administrativo, conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies. 5. Anu-
lação e revogação. 6. Licitação e contratos, modalidades de contratos administrativos, agentes e servidores 
públicos, administração direta e indireta. 7. Serviços delegados. 8. Convênios e consórcios. 9. Intervenção 
no domínio econômico. 10. Controle da Administração Pública. 11. Controle externo a cargo do Tribunal de 
Contas. 12. Controle jurisdicional - sistemas de contencioso e administrativo. 13. Investidura. 14. Processo 
disciplinar. 15. Serviços Públicos - Concessão, permissão, autorização e delegação. 16. Bens Públicos. 17. 
Poder de Polícia. 18. Desapropriação. 19. Processos Administrativos. 20. Responsabilidade Civil do Estado. 
21. Limitações à Propriedade Privada. 
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Conteúdos Programáticos  

Direito Constitucional:  
1. Teoria geral do Direito Constitucional - objeto e conteúdo do Direito Constitucional. 2. Constituição - con-
ceito e concepções de Constituição, classificação das constituições. 3. Poder constituinte originário e deri-
vado. 4. Revisão constitucional. Controle de constitucionalidade. 5. Direito constitucional intertemporal. 6. 
Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. 7. Interpretação e integração das normas constitucio-
nais. 8. Direitos e garantias fundamentais. 9. Direitos e deveres individuais e coletivos. 10. Direitos sociais. 
11. Princípios do Estado de Direito. 12. Princípio da legalidade. 13. Princípio da igualdade. 14. Princípio do 
controle judiciário. 15. Garantias constitucionais - conceito e classificação. 16. Remédios constitucionais - 
habeas-corpus, mandado de segurança, mandado de injunção, hábeas-data. 17. Direito de Petição. 18. 
Direitos políticos - sistema político e brasileiro. Federação - bases teóricas do federalismo, estado unitário, 
estado regional e estado federal, soberania e autonomia no estado federal, repartição de competência na 
Federação e suas técnicas, repartição de competência na Constituição de 1988, intervenção federal nos 
estados, intervenção federal nos municípios, Governo da União, unidade do poder estatal e a separação de 
poderes. 19. Bases constitucionais da administração pública. 20. Princípios e normas referentes à adminis-
tração direta e indireta. 21. Regime jurídico dos servidores públicos civis - regime único, isonomia. 22. Direi-
tos sociais aplicados aos servidores - aposentados e disponibilidade, estabilidade. 23. Poder judiciário – 
organização. Estatuto constitucional da magistratura. Supremo Tribunal Federal - organização e competên-
cia. 24. Superior Tribunal de Justiça - organização e competência. Justiça Federal - organização e compe-
tência. 25. Ministério do Trabalho - organização e competência. Ministério Público. Advocacia Geral da Uni-
ão. Advocacia e Defensoria Pública (artigos 127 e 135). 26. Bases constitucionais da tributação e das finan-
ças públicas. Sistema Tributário Nacional - princípios gerais, limitação do poder de tributar, impostos da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, discriminação das rendas tributárias, repartição 
das receitas tributárias (artigos 145 e 162). 27. Finanças públicas - princípios gerais, estrutura dos orçamen-
tos públicos, princípios e normas constitucionais orçamentárias, elaboração da Lei Orçamentária, fiscaliza-
ção contábil, financeira e orçamentária, controle interno, externo e tribunais de contas. 28. Ordem econômi-
ca e financeira - princípios gerais, atuação do Estado no domínio econômico, ordem econômica e financeira. 
29. Política urbana - bases constitucionais do direito urbanístico. 30. Política agrícola fundiária - reforma 
agrária. 31. Sistema Financeiro Nacional.  

Direito Civil: 
1. Fontes formais do direito positivo. 2. Vigência e eficácia. 3. Conflitos de leis no tempo e no espaço. 4. 
Hermenêutica e aplicação da lei. 5. Pessoa natural - começo e fim da personalidade, capacidade de fato e 
de direito, pessoa absoluta e relativamente incapaz. 6. Pessoa jurídica – classificação. 7. Pessoa jurídica de 
direito público e privado - personalidade jurídica, representação e responsabilidade. 8. Registro civil. 9. Do-
micílio da pessoa natural e jurídica, pluralidade e mudança de domicílio. Bens - classificação, bens fora do 
comércio. 10. Atos e fatos jurídicos - conceito e classificação, interpretação dos atos jurídicos, defeitos dos 
atos jurídicos, erro, dolo, coação, simulação e fraude. 11. Modalidades - condição suspensiva, condição 
resolutiva e termo, forma, nulidade absoluta e relativa, ratificação. 12. Atos ilícitos - conceito e espécies, 
prescrição - causas suspensivas e interruptivas. 13. Direito das coisas - posse e propriedade. 14. Direitos 
reais sobre coisas alheias - enfiteuse e servidões. 15. Direitos reais de garantia - penhor, anticrese e hipote-
ca. 16. Direito das obrigações - modalidades, cláusula penal, efeito das obrigações, pagamento por consig-
nação, com sub-rogação, imputação, novação, transação, compromissos, confusão e remissão. 17. Perdas 
e danos. 18. Juros de mora. 19. Cessão de crédito. 20. Contratos - espécies, obrigação por declaração uni-
lateral de vontade, obrigações por atos ilícitos. 21. Responsabilidade Civil. 22. Teoria da culpa e do risco. 
23. Dano moral. 24. Liquidação das obrigações. 25. Concurso de credores. 26. Correção Monetária. 27. 
Direito de Família. 28. Sucessões.  
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Conteúdos Programáticos  

Direito Processual Civil:  
1. Jurisdição - características, poderes, princípios, espécies. 2. Competência - espécie, perpetuação, modifi-
cações, continência, prevenção. 3. Incompetência. 4. Conflito de competência. 5. Ação - conceito, teoria, 
condições, classificação, elementos. 6. Cumulação de ações. 7. Processos - conceito, espécies, procedi-
mento, princípios, pressupostos, formação do processo. 8. Sujeitos da relação processual - o Juiz, órgãos 
auxiliares, partes, sujeitos, capacidade, representação, substituto processual. 9. Litisconsórcio e suas espé-
cies - assistência, intervenção de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide, chamamen-
to ao processo, embargos de terceiros, processo e procedimento. 10. Petição inicial - pedido, formas, causa 
de pedir, modificações de pedido. 11. Resposta do réu - contestação, defesa de rito e mérito, defesa indire-
ta, exceções, reconvenção, revelia. 12. Atos processuais - formas, lugar, tempo, preclusão, prescrição, de-
cadência, teoria das nulidades. 13. A prova - espécies, objeto, ônus, valoração. 14. Atos do Juiz - senten-
ças, estrutura, requisitos, classificação, defeitos, efeitos, coisa julgada. 15. A motivação das decisões judici-
ais - Procedimentos especiais, mandado de segurança, ação popular, ação civil pública. 16. Execução de 
sentença - definitiva, provisória e liquidação. 17. Processo de execução - das diversas espécies de execu-
ção, penhora, avaliação, arrematação, incidente. 18. A defesa dos executados. 19. Execução fiscal (Lei nº 
6.830/80) – processamento. 20. Recursos - generalidades, duplo grau, pressupostos, recurso extraordinário, 
especial, adesivo, apelação, agravo. 21. Embargos de declaração - Embargos Infringentes - representação 
e correição. 23. Processo cautelar - estrutura, espécie, liminar, peculiaridades, execução.  

Direito do Trabalho:  
1. Direito individual do trabalho - garantias constitucionais, proteção contra despedida arbitrária, FGTS, salá-
rio mínimo, piso salarial, irredutibilidade do salário, décimo terceiro salário, trabalho noturno, proteção do 
salário, participação nos lucros ou resultados, duração do trabalho, turnos de revezamento, repouso sema-
nal remunerado, serviço extraordinário, férias, licença à gestante, licença paternidade, proteção do trabalho 
da mulher, aviso prévio, periculosidade, insalubridade, penosidade, creches e pré-escolas, prazos prescri-
cionais das ações trabalhistas, isonomia salarial, proteção do trabalho do menor. 2. CLT - normas gerais e 
especiais de tutela do trabalho, contrato individual do trabalho, disposições gerais, remuneração, alteração, 
suspensão, interrupção, rescisão, aviso prévio, estabilidade, força maior, disposições especiais. 3. Direito 
coletivo do trabalho - garantias constitucionais, organização sindical, reconhecimento de convenções e a-
cordos coletivos de trabalho, direito de greve. 4. CLT - organização sindical, convenções e acordos coleti-
vos. Organização da Justiça do Trabalho - normas constitucionais e celetistas. 5. Legislação complementar - 
FGTS, greve, abono anual, vale transporte, estágio, trabalho rural e trabalho temporário.  

Direito Previdenciário:  
1. Fundamentos da Previdência Social. 2. Risco Social - conceito, classificação, contingências cobertas. 3. 
Proteção Social - poupança individual, mutualidades e seguro privado, assistência privada e publica, seguro 
social e seguridade social. 4. Relação previdenciária - natureza jurídica, elementos, sujeito, objeto, conteúdo 
e modo de formação. 5. Contribuição previdenciária - natureza jurídica, da União, das empresas e dos segu-
rados. 6. Evolução da previdência social no Brasil - caixas por empresas e filiação por profissões, LOPS, 
INPS e SINPAS. Infortunística - noções fundamentais, conceito de acidente do trabalho, doenças profissio-
nais e do trabalho. 7. Reparação do sinistro - teorias subjetiva, objetiva e social, procedimento judicial, cus-
teio do seguro de acidente do trabalho. 8. Seguridade social na Constituição Federal - saúde, previdência 
social e assistência social. Emenda Constitucional nº 20/98. 9. Regime Geral de Previdência Social. Regi-
mes Especiais - do servidor público federal, estadual e municipal.  

Direito Comercial:  
1. Sociedades Comerciais - conceito, ato constitutivo, personalidade jurídica, contrato social, tipos de socie-
dades - características. 2. Direitos e deveres dos sócios. 3. Administração e gerências. 4. Títulos de crédito - 
conceito, característica e classificação, código de defesa do consumidor, princípios gerais, campo de aplica-
ção. 5. Sociedade de economia mista. 6. Nova Lei de Falências (Lei nº 11.101/05) 
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Conteúdos Programáticos  

Direito Tributário:  
1. Conceito. 2. Conteúdo. 3. Natureza. 4. Autonomia. 5. Fontes. 6. Relação com Direito Financeiro. 7. Sis-
tema Constitucional Tributário - poder de tributar, competência tributária, capacidade tributária, Código Tri-
butário Nacional. 8. Tributos - conceito, natureza jurídica, classificação, espécies, tributos e preço público. 9. 
Princípios constitucionais do Direito Tributário - legalidade, isonomia, irretroatividade, anualidade e anteriori-
dade, proibição de uso do tributo com efeito de confisco, diferenciação tributária, capacidade contributiva, 
imunidade tributária, impostos. 10. União Federal - Estados-Membros, Municípios. 11. Territórios - princípios 
e normas constitucionais. 12. Rendas compatíveis. Legislação Tributária - vigência no tempo e no espaço. 
13. Aplicação - hermenêutica tributária. Lei interpretativa. Interpretação e integração de legislação tributária 
no Código Tributário Nacional. 14. Obrigação Tributária - elementos, Lei, fato gerador, sujeitos e objetos. 
Sujeição passiva direta e indireta - espécies: principal e acessória. Domicílio Tributário. Crédito Tributário. 
15. Natureza Jurídica - características, função, efeitos, modalidades e alterabilidade. Suspensão – morató-
ria. 16. Depósito do montante integral. 17. Reclamações e recursos. Mandado de Segurança. 18. Extinção - 
pagamento, consignação e pagamento, compensação. Transação. 19. Remissão. 20. Conversão do depósi-
to em renda. 21. Pagamento antecipado e homologação do autolançamento. 22. Decisão administrativa. 23. 
Decisão judicial. 24. Decadência. 25. Prescrição. 26. Exclusão. 27. Isenção. 28. Anistia. 29. Garantias e 
privilégios. 30. Preferência. 31. Cobrança judicial. 32. Dívida Ativa. 33. Certidão Negativa. 34. Crédito tribu-
tário. 35. Do Sistema Tributário nacional - princípios, competência tributária privativa, concorrente e residual. 
36. Tributos - conceito e espécie, contribuições sociais, de intervenções no domínio econômico e de interes-
se das categorias profissionais ou econômicas, empréstimos compulsórios, legislação tributária, vigência, 
eficácia, interpretação.  

Direito Penal:  
1. Aplicação da Lei Penal. 2. Princípios da legalidade e da anterioridade da Lei. 3. Interpretação. 4. Analogi-
a. 5. A Lei Penal no tempo. 6. A Lei Penal no espaço. 7. Conceito de crime. 8. Requisitos, elementos e cir-
cunstâncias do crime. 9. Crimes contra a pessoa. 10. Crimes contra o patrimônio. 11. Crimes contra a fé 
pública. 12. Crimes contra a administração pública. 13. Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Eco-
nômica (Leis nºs 8.137/90 e 8.176/91). 14. Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/85). 
Crimes falimentares (D.L. nº 7.661/45, artigos 186 a 199). 15. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. 
16. Crime contra a Organização do Trabalho. 17. Crime culposo em função de ato ilícito.  
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Anexo III 

Critérios para Avaliação de Títulos 

  

Categoria Descrição 
Valor Unitá-
rio em Pon-

tos 

Valor Máxi-
mo em Pon-

tos 

Curso de Pós-Graduação "Stricto Sensu" em nível de Doutora-
do, na área ou na formação específica relacionada ao cargo. 3,5 3,5 

Curso de Pós-Graduação "Stricto Sensu" em nível de Mestrado, 
na área ou na formação específica relacionada ao cargo. 2 2 

Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especiali-
zação, com carga horária acima de 541 h, na área ou na forma-
ção específica relacionada ao cargo. 

1 1 

Titulação 

Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especiali-
zação, com carga horária entre 360 e 540 h, na área ou na for-
mação específica relacionada ao cargo. 

0,5 0,5 

Pontuação Máxima da Titulação 07 

Dias de trabalho no cargo a que concorre em unidades do Ser-
viço Público, no âmbito, municipal, estadual ou federal. 

1,0 para 
cada 180 

dias 
3 

Experiência 
Profissional 

Dias de trabalho no cargo a que concorre em empresas priva-
das. 

0,5 para 
cada 180 

dias 
1 

Pontuação Máxima da Experiência Profissional 4 

Pontuação Máxima na Avaliação de Títulos 11 

 


